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MOÇÃO DE PESAR 

A Câmara Municipal de Santana do Itararé, Estado do Paraná, representada 
por seus vereadores, manifesta o seu profundo pesar pela morte da saudosa 
APARECIDA MAIA BARONI, falecida nesta cidade de Santana do Itararé - Paraná. 

Causou profunda consternação a notícia do falecimento da saudosa 
APARECIDA MAIA BARONI, a extinta era membro de tradicional família do 
município de Santana do Itararé - Paraná, onde criou seus filhos com amor 
dedicação e mãe do nosso grande amigo e vereador Jair Maia da Silva, onde com 
certeza granjeou simpatia e vasto círculo de amizade por sua conduta de uma 
cidadã íntegra e exemplar. 

O falecimento da saudosa APARECIDA MAIA BARONI, enlutou não apenas 
sua família, mas seus amigos deste município que tinha por sua pessoa uma 
admiração e um respeito muito grande pelo que foi em sua trajetória em especial os 
vereadores e funcionários deste Município e que "Deus" reserve um bom lugar para 
esta grande cidadã que foi a saudosa APARECIDA MAIA BARONI, e de um 
conforto a seus filhos, bem como, todos da família enlutada. 

Diante deste infeliz acontecimento. 

REQUERER, na forma regimental, e depois de ouvido o Soberano Plenário 
desta Casa, que conste da ata dos nossos trabalhos desta noite um voto de 
profundo pesar pelo falecimento da saudosa APARECIDA MAIA BARONI, dando-
se ciência dessa deliberação à família enlutada do Município. 
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Todo homem esteja sujeito às autoridades superiores: porque não há autoridade que não proceda de Deus; 
e as autoridades que existem foram por Ele instituídas. Romanos, Cap. 13, Vers. 1 


